	[image: image2.png]




	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL



	[image: image1.png]



	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL



PORTARIA-DRH Nº 2, DE 4 DE JANEIRO DE 2011

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; tendo em vista o que dispõe o §19 do art. 40 da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003, bem como o art. 45 da Lei Complementar nº 769, de 2008, e o que consta do Processo nº 001-000705/2000,

R E S O L V E: 

I – RETIFICAR a Portaria-DRH nº 19, de 10 de fevereiro de 2009, publicada no DCL de 11 de fevereiro de 2009, que concedeu abono de permanência à servidora inativa MARIA LOURDES DE PAULA, matrícula nº 12.504-55, passando a data de início do benefício a ser 11/9/2008.

II – DETERMINAR o pagamento dos valores devidos no período de 11/9/2008 a 23/1/2009.

EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Recursos Humanos
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 5/1/2011
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